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LEI COMPLEMENTAR Nº     699,      DE   19     DE     JULHO      DE 2021.

Autor: Lideranças Partidárias

Altera a Lei Complementar nº 38, de 21 de novembro de 1995, que dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição
Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o art. 116 da Lei Complementar nº 38, de 21 de novembro de 1995, que passa a vigorar com as
seguintes modificações:

“Art. 116 (...)

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente caracterizou-se a infração ambiental, devendo o Termo de
Embargo e Interdição delimitar, com exatidão, a área ou o local embargado e as obras ou atividades a serem paralisadas,
constando as coordenadas geográficas do local, não alcançando as demais atividades realizadas em áreas não
embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração.

§ 2º O embargo será aplicado sem prejuízo da multa sempre que a atividade estiver sendo executada em desacordo com
as normas ambientais.

§ 3º Independente da existência de infração, poderá ser determinada a redução ou paralisação temporária de qualquer
atividade causadora de poluição, nos casos em que se caracterizar um episódio agudo de poluição ambiental que ponha
em risco a saúde ou o bem-estar da população.

§ 4º O embargo será levantado fundamentadamente pela autoridade competente para julgar o auto de infração mediante a
apresentação, por parte do interessado, de documentos que certifiquem a legalidade da atividade realizada na área
embargada.

§ 5º O órgão ambiental deverá disponibilizar publicamente as informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da
rede mundial de computadores, resguardados os dados protegidos por legislação específica, caracterizando o exato local
da área embargada e informando em que estágio se encontra o respectivo procedimento administrativo, o qual observará
os princípios do contraditório e da ampla defesa.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19 de julho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
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